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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DECRETO LEGISLATIVO N® 503/2025
Concede o Título de Cidadão Jacareiense ao Padre Marcos
Aurélio Guimarães Rabello.

A  CÂMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREÍ   aprova   e   o   seu
Presidente, Vereador Paulo Luís Santos, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Ari,1°   Fica  concedido  o Título  de  Cidadão  Jacareiense  ao

Padre MARCOS AURÉLI0 GUIMARÃES RABELLO.

Art. 2°  A  entrega  do  Título  ao  homenageado  far-se-á  em

Sessão Solene específica, em data a ser oporiunamente marcada.

Art. 3°   Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de

Câmara Municipal de Jacareí, 9

®,

PAUL
Presidente da

sua publicação.

Autoria do Droieto: Vereador Marcelo Dantas.

1 de 2025.
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